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DECRETO LEGISLATIVO Nº 450/2025, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 

 

 

FIXA O VALOR DE DIÁRIAS 

 

 

ITAMARA FRANCESCHINI, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Guaporé, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade com o art. 68, § 1º, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Guaporé; 

Lei nº. 4503/2023, de 20 de dezembro de 2023; e o artigo 6º da Lei 3.466/2014, de 08 de abril 

de 2014, Decreta: 

Art. 1º Os valores das diárias pagas aos Servidores Públicos do Poder 

Legislativo, quando em viagens a serviço do Poder Legislativo do Município de Guaporé, 

passam a ser o que segue: 

 

PRESIDENTE DA CAMARA E VEREADORES VALOR 

Diária com pernoite R$ 931,24 

Diária sem pernoite R$ 372,49 

Diária fora do Estado R$ 1.862,49 

SERVIDORES DA CÂMARA DE VEREADORES VALOR 

Diária com pernoite R$ 558,75 

Diária sem pernoite R$ 279,37 

Diária fora do Estado R$ 931,24 

SERVIDORES MUNICIPAIS – MOTORISTAS VALOR 

Diária com pernoite R$ 465,62 

Diária sem pernoite R$ 186,24 

Meia diária R$ 93,09 

Diária fora do Estado R$ 744,74 
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé - RS, em 23 de janeiro de 

2025. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

 

ITAMARA FRANCESCHINI 
PRESIDENTE 

 
Publicado no quadro de publicações da Câmara Mun. de Vereadores de Guaporé no período de 23 de janeiro a 10 de fevereiro de 2025. 


